


Portal Único do Comércio Exterior (2014)
Comércio exterior SIMPLES e EFICIENTE

 Atuação governamental coordenada e integrada

 Eliminação de etapas e documentos redundantes

 Previsibilidade e clareza nas exigências governamentais

 Informações prestadas uma única vez

 Uso de documentos digitalizados e eletrônicos
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LPCO 
Licenças, Permissões, Certificados e Outros Documentos
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GESTÃO DE 
RISCOS

• Visão Integrada da Gestão de Riscos

• Descentralização para as unidades

• Implementação da Cultura de Gestão de Riscos

• Sistemas de Apoio (Aniita, Sisam e Patroa)

• Deslocamento do momento de atuação

• Reestruturação da Fiscalização Aduaneira 1
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Catálogo de Produtos 2
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Visão de Futuro do Pagamento Centralizado
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Tratamento Tributário 2



Principais Características
• Todos os tributos na importação, exportação e carga (ICMS???)

• Tributação normal sempre calculada (estimativa de renúncia)

• Tipos de tratamentos tributários:

• Teto (OMC)

• Normal (com diferentes prioridades) (TEC, Letec, Lebit); e

• Opcional (acordos, EX tarifários, regimes # integral)

• Flexibilidade na alimentação [TT, RT, FL, tipos de preferências, tipos de 
alíquotas, campos adicionais (unidades, atributos, moedas, intervenientes ...), 
tabelas de algoritmos e BC]

• Usabilidade facilitada para o usuário, conforme país+NCM informados (não é 
necessário conhecer toda a legislação):

• No preenchimento da Duimp

• simulador

• Integrado ao Classif
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Regimes Aduaneiros - SARA 5
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Recintos 2
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Projeto Laudos – 8ª RF 3
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DUIMP – Declaração Única de Importação 1
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 Agilidade
 Previsibilidade
 Menor Custo
 Serviços

Fonte: DW Aduaneiro RFB – até SETEMBRO de 2019

Tempo Médio Bruto do Despacho 

de Importação (OEA x Não-OEA)

Redução de 

82,7%



Percentual para canais de 
conferência 

Redução Média 60,3%Redução Média 55,9%

Fonte: DW Aduaneiro RFB – até setembro de 2019
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EXPORTAÇÃO – OEA-S

Não-OEA OEA
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IMPORTAÇÃO – OEA-C2

Não-OEA OEA
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Diferimento de 
Tributos

Premissas
 Importador certificado como OEA-C2 ou pessoa 

jurídica atuando por sua conta e ordem;

 Suspensão imediata em caso de inadimplência,

 Constituição do crédito tributário e 
acompanhamento por parte da área de 
arrecadação;

 Confissão de Dívida.




